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INEXIGIBILIDADE Nº 6/2026-002-PMVN 

CONTRATO Nº 120526-003-PMVN 

 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ, E DE 
OUTRO, A ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA 2000, 
CNPJ: 03.584.058/0001-18, COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA.  

 

O MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

nº 05.351.606/0001-95, com sede na Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro – Vigia 

de Nazaré/PA - CEP 68.780-000, neste ato representado por seu titular, Exmo. Sr. JOB 

XAVIER PALHETA JUNIOR, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, residente e domiciliada 

em Vigia de Nazaré/PA, doravante denominado CONTRATANTE, e a PARÁ 2000, pessoa 

jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 03.584.058/0001-18, com 

sede na Avenida Boulevard Castilhos França, s/n, Armazém 03, Bairro: Campina, CEP: 

66.010-020, neste ato representado por seu Diretor-Presidente, Denilson Dantas Andrade, 

doravante de denominada CONTRATADA,  têm entre si justo e acordado, celebrar o 

presente contrato, conforme Processo Administrativo nº 270426-001 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente 

Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE nº 6/2026-002-PMVN, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Locação de estande institucional destinado ao 
Município de Vigia de Nazaré, no Pavilhão Pará, durante a realização do evento “Pavilhão 
dos Municípios”, a ocorrer no período de 11 a 14 de junho de 2026, no Hangar Centro de 
Convenções da Amazônia, em Belém/PA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 03 (três) meses, contados a partir 

da assinatura deste contrato.  

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do 

orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE.  

2.4. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado 

elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado 

(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 
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2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
2.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
2.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
2.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

2.10. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto. 

2.11. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 

ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme proposta 

da CONTRATADA integrante deste instrumento, inclusos todos os impostos, encargos, 

taxas e demais despesas necessárias à sua execução. 

3.2. O serviço objeto desta contratação compreende: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. 
VALOR 

TOTAL 

01 

Estande de 16m2, com estrutura 

completa: montagem, mobiliário, telão 

de LED, iluminação e decoração 

inclusos. 

serviço 01 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

 

3.3. Prazo de pagamento  

3.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

3.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.  

3.4. Forma de pagamento  

3.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
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3.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

3.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

3.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente.  

3.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
UNIDADE GESTORA: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 

FUNÇÃO: 13 - CULTURA 

SUBFUNÇÃO: 392 - DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA: 0002 - PROMOÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL 

AÇÃO: 2.122 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS CULTURAIS E TURÍSTICOS 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DA CONTRATANTE 

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

5.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos 

neste instrumento; 

5.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 

5.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 

execução dos serviços, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as 

medidas necessárias. 

5.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos/serviços contratados, não transferindo acesso ou 

divulgando seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da 

CONTRATADA. 

5.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de 

aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

5.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 

as obrigações. 
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5.2 - DA CONTRATADA 

5.1.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o 

objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas 

obrigações; 

5.1.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

5.1.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação. 

5.1.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 

quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados 

pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

5.1.5. manter preposto para representá-la na execução do contrato e para intermediar as 

solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 

eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. A dispensa deste 

deverá ser comunicada imediatamente ao CONTRATANTE, com indicação do substituto. 

5.1.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de qualquer irregularidade ou 

indisponibilidade da ferramenta durante a execução e vigência do contrato. 

 

5.3 – FORMA DE UTILIZAÇÃO  

5.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço 

encontra-se descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte 

indissociável e integrante deste instrumento contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – BASE LEGAL 

6.1. A presente contratação encontra-se fundada na Artigo 74, inciso I da Lei Federal 

14.133/2021, Inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Termo de Referência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO 

7.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:  

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

7.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

7.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 

determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 

14.133/2021. 
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7.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei nº 

14.333/2021, a CONTRATANTE poderá extinguir, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, conforme a lei supramencionada.  

8.2. A extinção poderá ser determinada por uma das formas previstas nos incisos I à IlI 

do art. 138 da lei supracitada.  

8.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Vigia de Nazaré, como 

competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente Contrato, 

renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais privilegiado que se configure. 

10.2. E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam 

seus efeitos legais. 

 

Vigia de Nazaré/PA, 12 de maio de 2026. 

 
 

______________________________ 
JOB XAVIER PALHETA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

_______________________ 
PARÁ 2000 

CNPJ nº 03.584.058/0001-18 
CONTRATADA 
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